
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO  
AO PROJETO DE LEI Nº 2.506, DE 2024

Aumenta a pena do crime de simulação
de criança ou adolescente em cena de sexo
explícito ou pornográfica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a  Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente), para aumentar a pena do crime de

simulação  de  criança  ou  adolescente  em  cena  de  sexo  explícito  ou

pornográfica.

Art. 2º O art. 241-C da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990

(Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente),  passa  a  vigorar  com  a  seguinte

redação:

“Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente
em  cena  de  sexo  explícito  ou  pornográfica  por  meio  de
adulteração, montagem ou modificação, inclusive mediante uso
de inteligência artificial ou qualquer outro recurso tecnológico,
de fotografia, vídeo ou qualquer outra forma de representação
visual:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda,
disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer meio, o
material produzido na forma do caput deste artigo.

§  2º  Se  o  agente  adquire,  possui  ou  armazena  o  material
produzido  na  forma  do  caput deste  artigo,  a  pena  é  de
reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão,2 de julho de 2025
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ruy Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257872512000
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Deputado RUY CARNEIRO
Presidente
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